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:ESTADO DO PIAÚ 
PREFEITURA MUNICPAL DE BARRO DURO 

Av. Ce1 . Benedito da Luz, 675- Centro - CNPJ. 06.554.7 4&0001-89 
Fone: (86) 3264-1216- Fax (86) 3264-1303 

BARRO DURO - PIAUI 

EXTRATO CONTRATO AOMINISTRATIVO n l 002/2021/JNEX-CPL 
Referente a lneK/gibi/ldade de na 002/202l 

CONTRATANTE: M unicípio d@ Barro Du ro 

CONTRATADO: R. DE A. CHAVES NETO EIREU {CNPJ de n~ 04.417.667/0001-45) 

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica espeoializada em 

contabilidade púl>lica, a nível municipal, para o cumprimento das obrigações de prestações de 

contas da prefeitura, secreta rias e fundos do muniápio de Barro Duro, junto Câmara 

Municipal, ao Tribunal de Contas do Estado e demais óíl!ãos de controle externo bem como 

para elaboração d~ instrumentos de planejamento Municipal IPPA, LDO e LOA). 

VALOR.: Valor global na cifra de RS 144,000,00 {cento e quarent a e quatro mi1), dividido em 12 

parcelas de R$ 12,,000 (doze mil reais). 

IREOURSO FINANCEIRO: PRÓPRIO/FPM/ISS/ICMS/OUTROS 

VIGtNCIA: 31 de dezembro de 2021 

IDATA DA ASSINATURA.: 23/01/2021 

SIGNATÁRIOS: 

CONTRATANTE: 8 ôi Pereira de Sousa 

CONTRATADO: Ra imundo de Araújo Chaves Net-0 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

GABINETE DO PREFErro 

D&CRl:TO Hº008/2021 - OP/-

El:nenta; E::itabe l ece as ori~nuções acerc o 

do funcionaDento dos Estabelecimen t os 

Co.-:-:er(:J.Oi:S de qu.al,qu.er natureza entre 

outros , em. d ec:o-rrt:nc:: l ..'i c;t.,_$ ~ c-did,;n1 par.ai 

e.nfren cac:Htnto da em.e-rgê,l"!c - a d• s d@ 

pú !ica do novo coronavlrus (COVJD- 19), 

bc coc;io 

p re vent iva , 

es;tabe-lece nova.s m.edida.!I 

no àmbito d o mun clpio de aarras - PI e 

adota o l:tra:., pro-vidênc-ia.s , 

O Sr. SDILSON S:ERYULO DE SOUSA, Pref'eli.CO do Mu.oi.cipi.o dei Barra• , Z•tadQ .S. 

Pi aui, no us.o d as atribuições de seu cargo con feridas pela. Lei Org.An!ca do 

Mun!.cl.pio,. no5 princip io:s ad:;iini.::;tnJ ,t i vos p:rovi.stos no ôct iqo 37 da 

ConstituiçAo tederal., e: 

Co:n■ icS.~ando,,. o que; eon~t ~ das norlt!ct!I !e-der,a is ., e-st adtJ a is e r.u.micipai .s que 

tratam de medidas ,e~ecge-nci,;i i .s ~d Ot<l!d .$ p,eio poQ• r publico nesse per lodo de! 

c r i a:e na sd'Odé s=rUbl i e-.tii,. dee,o rreni::e, do r.ovo Corona vl:r u:s e ca.9:0:! -de reinfecção: 

con,e.ide.r.ando , o agra.vai::-ie nt o da c:r-is:e de a:aüda pübl ica no Br1..s.Ll t eo:m rcCle.xo, 

diretos no.s E.st~do !I e MUnic1pios, e: docorrêr.cia dc1 p,.a, ndum.i .o de docn,e-~ 

1nf•ee1.os o vira respiratória causada pe lo cor..r10- 19 g. em. es:pe-eia l no, 

t,11,,mie t p.1.o -de B-arras - ? I. tornou neoe-s a;& r i a 4 exP4-di,;:,&o de mediei~,- "ªn 11:: Aria!I 

de-:!tt inad.as ao enfrentam.em:o d a COVJ0-1 ~: 

C:anaid:arando, que 05 d i,•er50S b.,,re, e re, au can e, recebe.ni diari alll@nte grarid@ 

fl uxo de pMso.u ;, vis itariua M5 suu d"'i,•nd,!,ncias; 

Conaicwrando , a nece&sidade de eatabelecer r egras e medidas aptas a evitar e 
awr,ento do nútnero de conu.m.inaoou e rest ring r os r $CO~ da OOVtD-19 no 

.ãlllbito do Municl pio de Barru-rI , !ir111ando e reiterando co:nprOllletimento da 

A(lllini5t ração Publica co a presMvaçAo da sa~de e bem 1!$U.r de to~ 

popuhç4o, sem descurar da nece.,.s i dade de exerclc io do t rabdtlo d.e 

subsistência co~t~ve co:,, as medldaa de segurança a saúde. 

OlCNTA: 

Art . 1 • , fic3 de er,ni nado a .su.spençAo c!e !!V!!nt o•, feuH, shows , e s i c,l hrf!$ 

de grandes proporçbu, pro1110vida pela iniciativa privada putir do 26/0 l l.202L 

ate o dia 28/02/2021. 

Art . 2• , O hora.rio de tuncionarnento do bares e rescaurantes ticar~ 

rutring do a t é no 1:1áxir.:o, 011 (meia note), un t o em d as dteis, quanto aos. 

sábad.os, domingos e feriados, sendo que a abertura cios mes11:10s !icará 

condicionada ao atendimento dOS protooolos de segorança. 

Art . 3•. o Mercado Público Muni cipal dever.!. funcionar apenas das 0Sh à, 09h. 

da m;mha, estend&ndo esta r egra as barraca, quo, fic&m loc&lhadas na área do, 

~@reado 11t1.Lnicipa l. 

Art . , . rica o c0111ercio des t e 111unicipio tend.o que c wnprl r com todo o 

protocolo de protecâo coe base nas regras esu~elecidas pe a Organh;oçao

t,,;u ndi a.l de Saúde. 

>.rt . s•. o descucc.primento das deter1:1lnações CQnstante, n,;ste decreto , poded 

ensejar a ap icaçao de multa no valo t d& RS . 000 , 00 (hum mil reahl à 

RS O. 000, 00 (de z ~il reais) a depende r de critérios e-, c&belecido pelo Poder 

P~bl co Municipal , a l é~ de c rime de desobedi ência (art. 330 , do Códi go Penal) 

ou ainda con ~ra a ,~11de publica (art . 268, do C6di go Penal 1, não ob~tante as 

deD:tili S stnções c1v~l., , penais e administrativas cab1veis, 

Art. s•. Fica estahe ecida a fiscalização da.s determinações aqu dec.retadas 

por parte da Vigilancia Sanitária , da Po icia Milit.!r , e de. ais órq.!.os da 

Adm.in ist raç~o Pública . 

Art . 7•. Em caso de desc~m.pr mento aplicam-se cumulativamen e, as penalidades 

de multa , interdição tota. da atividade e cassação de A vará de localizac.ao e 

funciona ento, na forma da leqis l açao vigente. 

Art . s• . As disposiçõ~s contidas no presente decreto poderão ser revistas a 

qualquer 111 .,ento considerando o moni toram.ente da evoluç!o da Co\l id- 19. 

Art . 9•. Este ecreto entra em vigor na data de sua publicação, 

REGISTRl,-SI, PUBLIQUl•SE , CUKPa>.·SI . 

Gabinete do ?rde i to, Barras - ?I , 25 de Jane ro de 202 • 

Prefeito M n.c.ipal 


